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o Congresso Nacional de..--reta:

Art. 10 O e:.""01do dos direitos hum:mos deveci receber especi:l1 realce nos cursos de
f0!'IIl3.;ãeo d~ polici:ris civis, miliwes, federais, rodoviários e ferroviários federais.

§ I" A 3re3. ou discip1.im 3. que se refere ~L:3. Lei poderi ser oferecid:a diret:mlente pel:!S
aC3demi:3..: de polícia ou medi:mte convênio com ~'Litui.;õcs de ed.uw.;30 superior.

§ ~ Na org:mi:::lçio 'Jo 'conteúdo a ser m.i.n.istrado podeci ser cOI!S1!UÍdo um conjunto
de t~m~" que ~em Jus direitos hum:mo~ p.x meio de !.lIml dis.:ipliml e~cífi~ ou pelo
aprofunebmeDt0 dç cfu.;iplina.~ si.1!lilare.;, já e".istente.; nos cW'Sos d2s áre.35 fu ciências hllm:m..s
e sociais.

~ 30 l-I.3. ürgê-oi -:-:>,;3ú e r.ü de.zenv\:,ivimeme. .:k com::údü 3 .::er JrIini.::rrz.àü bU:C2T-:;,=-:i :3

p3.!-DcipaçIü de eni::id3de: -iue U2ürn e.::p~,:ific:illlenté.:b dde.::::. do: .:lir~itc..:: hl.ffila!lús.
Art. r E::-t2 Lei entr3 em vigor ::::e.z::;enta dia: após ::au public2.ç2o.

Senado Ftj,;r,,1. ,~m 1.:3 de (turnbr.:. d.:: 1999
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Art óS. O projeto de lei apnwado por uma Casa será rçvisto pela
01ltI'3., em um só turno de discussão e votação, e enviado à s:mção (lU

promulgaç:!io. Sê a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeit:rr.
Parágrafo único. Sendo ü projeto emendado, voltará à C3Sa·

iniciadora.

SINOPSE

IDENTIFICAÇÃO
N"UMERü r-;A üRIGL\I: PLS (1027319% PROJETO DE LEI (SF)
ORG..\ú DE üRIGE:\I: SENADO F[DEP-U 18121996
SENADO: PLS 00273 1996

AlTOR SEJ."AIlOR: EE~TDITA DA SfLYA PT RJ
EME~'TA INSTITL"l ü ESTUT\ü DOS DIREITOS Hl"1l,.V-_1\iOS NA Fi)P~'\iAÇ~O POLICH.L.
DESPACHO ooqA4 4 •

(SV) COM. CONSTITFIÇ~üE niSTICA (CC])
(SF) COMISS..\O DE EDl/CAÇAo (CE)

l.TLTL\L.<\ AÇÃO
m"'fCD REMETIDO A CA..l\1.4RA DOS DEPFfADOS
fJ7101999 (SF) SL"ESEC. CO(lRD. LEGISL:..TIVA (SF) (SSCLS)

ENCAt'\1Th"HADO A SSEXP.
ENC~\1INH..WOA:

(SV, SL-:BSEC. COOF.I'. LEGISLATIVA ,SF) (SSCLS) BI 0610199<1
TR.o\..l\fiTAÇÃO

18 12 1996 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVa (SV> (PLEG)
ESTE PROCESSO CO~""I"L"I 09 (NOVE) FOLH..AS Ntl\IERillAS E
RUBRlCADAS.

18 12 1~6 (SF) PLENARIO (PLThI
1830 LEITURA.

18 12 1~ (SF) MESA DIRETORA
1830 DESPACHO AS CCJ E CE. PODE:\TlO P.ECEBER E!\IL"\TlAS !'\A CCJ
APOS Pú-:BUCADA E DJSTRIBliIDA EM AV1.i'LSOS PELO PRUü DE 05
(CINCO) DL.<\S FrEIS. r C~ENDO A CE A DECIS.~O TERMINATIV..<\..
DEVE..1IoiT\O SUA TR~l\1ITAÇ.\O TER I.1'\'1CIO Er'VI 17 DE n"V'LREIRo DE
1997.
DSF 19 12 PAG 20967.

20 OS 1997 (SF) COM. CONSllTIJIÇ.~OE JUSTIÇA (CO)
ENCERR.~I\n:NTOPRUO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

12008 1m (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUsnÇA (CO)
RELATOR SEN ROBERTO FREIRE.

02 12 1997 (SF) COM. CONS 111 UIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
DEVOLVIDA PELO REL.-\.TOR., SEN ROBERTO FREIRE, ESTA...1IffiO A

MATERl.~ EM CONDiÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DEREUNI..\O
DA COMISSÃO. .. . .
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1208 1998 (SF) COM. CONSILl VIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)

NA AUSENCl.-\ DO RELATOR. SEN ROBERTO FREIRE, O PRESID~"TE

DESIGNA O SEN LUCIO ALCANTAIt.-\ COMO RELATOR SUBSlTIUTO. O
QUAL ACOLHE NA INTEGRA A MINUTA DO RELATOR.

U OS 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ANÇ{ADA .o\SFOLHAS 10 A 12, PARECERDA CO!\USS.~OPEI..<\.
APRO'TAÇAO·DA·~L.\1nu.;c _. - ' .... - .. ~- ~ ._.~; -:::. :.. .

12 08 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COl\USSÕFS PERM.<\.."'lENTES
ENCA-1\fiNHADO A CE, P.\R.A E.."(.·\.ME DA M.~TERL<\.L\! CO!\oIPETENCH.
TERMlNATIVAo

1208 1998 (SF) COMISSio DE EDUCAÇ.~O(CE) : ..

RECEBIDO NESTI= 9J!~Ã~,~1~.n..E AGOSTO DE 1m.
26161998 (SF):CÕMISS:'\Ó'DE EDUC\Ç.~O (CE)

RELATOR SEN LEVY DL.<\S.
15 12 1~98 (SF:I COMISslo DE EDuCAÇ~\O(CE)

DEVOLviDO PELO SEN LEVY DIAS.
11 02 1999. (SF) COMISS.\ü DE EDVCAÇ..\O (CE)

ENCA.MINHADO AO SACP, ATE.1'ffiE!\T/O SOUCITAÇ.~O DA SSCLS.

1902 1!:í99 (Sn SECRETA.RiA GERAL DA f\fESA. (SG\f)
E!'C.-\..:\ITh1i.~.I1üAI) :SAcr. CLt:\! DEsrr.;o A CE. P.U:..~. n:..-\..\IE. D'I
R~.~ü rIA J:';A..PLIC.-\BILfItA.DE DOS ARTS. 332 E 3:;:; De. r.ISF.

~2 02 199~' (SFl SEF.\ll:;(l DE A.POII) CO\USSÔES PER\'L-\.;'\E\lES
E.NCAMI!'lrI...o\DO A CE.

22021999 (SF, COMJSS..\ü DE EDUCAÇ.~O (CE)
RETORNA A CE.

IS 03 1999 (SF, COMISS.~üDE EDUCAÇ.~O (CE)
REDISTFJBUlÇ,\O .!"O SE!\' ROMERO .InCA.

25 03 1999 (SFI co,nssÃo DE EDVCAC-ÁO (CE)
DEVOLVIDü PELO F.ELATOR. SE~ RO:'<IEF:O .n.;.:::..!,.. unI :'>IN1.T!'" DE
P'\..RECER. DE\'IOA..MEr.TE .-\..SS['\'AJ)A. ESTA.."·'DO OI cü~,T'ICô[SDE
SER Th'CLLlDA !\A PAl'TA DE REL1IiL~O r'A CO.!\fiSS..i.0.

08 (14 ! 999 ~SF) COMISS.\O DE EDVCAÇ.\O (CE)
DEVOL"IDO AÜ GABIJ'jETE DO SEN RO;\IERO .ruC.~ POR
SOLIcrrAÇ.ÁO.

26 04 I~~ (SV, COMES_~ü DE EDUCAÇ.~Ü~CE)

RETORl'\iA Ao CE, ESTA.1\T/O A MATERlA EM CO~"DIÇúESDE SER
INCUJIDA NA PAUTA DE REUNÜO DA COMISSÃO.

2') 1)4 1999 (SV, CüMISS},.ü DE rnUCAçÁo (CE)
AGUAR.DA.1\"DO P.EDISTRIEliIÇ.\.O, EM VIRTIjDE DO RELATOR
DFSIG~.illO,SE~ ROMERO J[iCA, !'i.ÁO l\ülS PERTEl'iCER AOS
QUADROS DESTA COMISSÃO.

12 OS 1999 (SV, COMISSÃO DE EDUCA.c...iO (CE)
REDISTRIBUIÇ.~O AO SEN ROMJ:lr 11JMA.

02 (16 1999 (SV, COMlSS..iO DE rnUCAç•.õ"O (CE)
DEVOLVIDO PELO RELATOR, COM MINliTA DE PARECER
DEVIDA.I\:lDiTE ASSINADA~ESTA.NDO EM CO!'il>IÇÕES DE SER
lNCLUIDA NA PAUTA DE REUNL~O DA COJ\.nsS..~O.

OI 09 1999 (SF) COMlSS.~ODE EDUCAçAo (CE)
A tOl\fiSS..\O APROVA O PARECER. DO RELATOR, SE...N' ROMEU l1J1\1..\.
COM AS EMENDAS 1 A J - CE, COM ló (DEZESSEIS) VOTOS
FAVOR~VEIS, TENDO ASSINADO. SEM VOTO, O SEN EDISON LOB.~O.

14 09 1999 (SF) COMISSÃO DE EDUCAç.~O(CE) .
ENCAMINHADO A SSCOM. PARA AS DEVIDAS PROVIDENCl:\S.



14 09 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PER.l\1.~l'iENTES

ENCAMINHADO A SSCLS.
14 09 1999 (SF) SUBSEC. CooRD. LEGISLATIVA (SF) (SSClS)

ENCAMINR.IDO AO PLENAlUO PAR"- LEITURA DO PARECER.
27 09 1m (SF) PLENARIO (PLEN)

LEITURA PARECERES 680 - CCJ, FAVOR.<\.VEL E 681 - CE.
FAVORAVEL. COM AS EMENDAS 1 A 4 - CE., DE REDAÇ.~O.

DSF 2S 09 PAG 25317 A 253%0.
27 09 1~ ($F) PLEN.ARIO (PLEN)

LEITURA OF. 059, DE 1999, DO PRESIDE.1IITE DA CE.
CO~Il.Jr."'ICA.1'tl>OAPROVAÇÃ~DO PROJETO, SENDO ABERTO O PRUO

DE 05 (ÇINCÇ» nus l.JTEIS PARA I.NTERPOSIçAo DE RECURSO-- . _._"- ------ - _. ,
POR ll\-f DEClMc) DA COMPOSIC-\I) DA CASA. PAR..-\ QCE A !\1ATERl-\
SEJA APRECLillA PELO PLE:';.-\RIO.
DSF 28 09 PAG 25328.

1i 091999 (SF) PLE:"ARlO (PLE':"')
FICA PREJLTIICA.Dü ü P..Q. ~·n. DE g'99. DE r-;CLCS..\ü DA
~1ATERIA EM (tRilDI In) DL-\. LIDO !'_~. SESS..\O DE 1~ (,g 99.

2~ 09 1999 (SF, Sl.~SEC.Ci)OPJI. LEGISLATf\'-.1. (SF) (SSCLS)
PRAZO PA.f'",.A. ['\TERPOSK.~.ü ItE RECVRSO: 2';' 09 A OS 1(199.

051(119W (SF) SÚ~SEC.COORlJ. LEGISL-\TfVA (SF) (SSCLS)
EJliCA,.,'1ThR-liJO .\(1 PLE!'iARlü PAR~ ':O!\11J~ICAÇ..\Ü TER'lr,ü PRei).

06101999 (SF) PLENA.R.IO (PLEN)
COMtJl'lilCAÇÃO PRESIDENCL\ TERMI~'ü PRAZO SEM p..1ERPOSI~ÃODE
RECVRSO. PREVISTO NO ART. 91.. PARAGR-\FO TERCEIRú. D0 • .
REGDIE!"TO INTER"\'O.

06101999 (SFI MESA DlRETüRA.
DESPACHO A CA_1\.1ARA DOS HEPl:"TADOS.
DSF 0710 PAG 2ó931.

0610 IÇ'99 (SFI SlTESECr..ET.U'J..~DO EXPEDIE:-iTE (SF,(SSEX:P)
1645 RECEBmO ~ESTEORGÃú, EM tió DE OlIL~RO DE 1999.

0710 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDU:~"TE ,SF)(SSEXP)
ENCA.M1NRADO A SSCLS, PARA REVIS.~O DOS AOTOGK-\Fe)S.

07 10 1999 (SF; SUBSEC.. CüORD. LEGISL.'\.TIV.'\. (SF) ,SSCLS)
PROCEDIDA A REVIS..\O DOS AFrOGR-\FOS. FLS. 24. _ ) -,:

07 10 15'99 ..\ C.Á..l\1ARA. DOS DEPFfADOS COM O OF/SF N° ...~1)1 '7 7.

-5

í fi · ,Cf i '7 ('":F)
-' lClü L' f í ,~, - Bra:;;ília. em .1.3 de Gurubro de 1999.

Senhür Primeiro-Secretá,,-io.

-
En''''I)!JÍnbü ;:, Voj;:;sa Excelênci.=L. ~ fim d.:: ~;·;r :::ubmetid(, à revis:io

da C;m3~ do" Depu~dL':' nú, termü'; d.:. an. 65 .:li Cü~rimi~(I Federal. (. Früjew do:
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Lei d(, Sén.3dü nV 273, d:. ! 996, const:m!e dl)~ ~utógrafü.: ,;:m anexe., que "iI1~LÍtui G ~::tUdu

dus direito~ hum:mu:3 na fO!lIl.aç~o policial".

A Sua Excelência (I Senhor
Deputado Ubiman Aguiar
Primeir.:...Se-:retiriu da C3.m.a.t~ do.:: Depuudos

EMENDA N°
1

uso EXCLiJSIV·:) DA COM!SSÁO

.
../,Tr-------------:
~ PROJETO DE LEl N"

196ú/9~

1 COMISs.E..e,o: RE:LAÇiJES ~i:TEPlljr:.ES E DE DEFESA N,ll.CIONAL

I At..rrOR: OE'?1ft""O .~LBERTO FRAGA

TEXTO/JUSTiFICAÇÃO

I
PARTiDO 1
Pt-1DB DF

l PÁGINA II Dl' P1

Substituã-se flü ,I; 3-Q do a'(l:ino 19, GO-Pl"oj'etG de Lei em eDígrafe, a
iJalavre "Ju:,car-se-ê:" pela e:·:c,!"e::::ào ~pOdel""'~e-ã bU3Côr", fic:;mdü o )"eferi­
do pal"ãSJl"afo COIT, a seguinte redaç50:

"Art. 19-
........................................ '! ..

~. 39 - ~;a C>l"gan;za.:~c' e no de3HIVoiviment,j
~)'"do, P,)dc!'-3€-ã c.U.3.:ar .~ parti d,põção '~ê ,,=nr.i d:;"dcs
te de d2fesa .jos dir2itos humano;;,"

JUSTIFI CATIVA

do cont~Gdo a S6r minis
quo: trat3JiJ '=3p~d fi c.:;men

o Proj2tO, dó forma come· está:, impõe ac, Õl"g~O de segUl"ar,ça pütr 1i ca
que es'!:ivo:r C'rganü~ndo cur:;o de fc/mação ;:, soli.:itar, ';'I"remedi;:,velmentE:, ,)
apoi.:, de enti dadE:s- que t1"''3tern 6:~pecifi':õJl1ente da d.:fe::-;, dü.:. di reitc,s humanos,
para P,~1"'t;cipiirEm ,jCo dE:~envolvirnento do conteüde. d~ m",t.ât"i:= .;, :;6r minütrada.
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A pr~;:entE .:menda tem (, intuit'j d.: f~l:ultal' a0 õrgãü d,: segur.:lnça

püblica a e~co'ha do~ nro~is~t0nats qu~ ir~o militar dentro da matiria. lan:
çand(l ma,) de .:('\nh.e.ci.mento~ e:·:tern"~ .:: Comente qu ando f'Jr conve.ni ente 2 nece:::::: a
ri.o,

"----------~
\ ASSINAW PARLAMENT"AR )DATA

'~éOMISS_.\ü DE RELAÇÕES EXTERJORES [ DE DEFESA f'ACIOf'AL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DÉ LEI N° 1.860/99

1Il)s t,~rrnü::: dü 3rt. lI'? caput, I, e ,~ 1" dü f'.êgunemü Interno
da Câmar3 dús Députado3, () SI. Prê"sidçnte dctenninou a :=.bertura - ,~ divulgação na
Ordem do Did Ja3 CIJiniSS(~'ê':: - de pra.::o para apres.=ntaçàü de emend3.S~ã p3rtir de
22.11.99, por cincü z·=.:;~ôe::. E:::gotad0 oj pra::ü. foi 3.pre::entada OI(uma) ~menda ao
projeto.

Sala da C)missãü, êm 26 de n,)vembro de 1999

\)~~~:a\~_~
Walbia Lóra

Secretária

I - RELATÓRIP

o Projeto de Lei, em epígrafe. t-sve origem no Senado Federal,

tendo sido apresentado, n~quela Casa Legislativa, pela insigne Senadora Benedita

da Silva.
o objetivo da proposição é ínserír, no currículo dos cursos de

formação de policiais civis, militares, federais, rodoviários e ferroviários federais o

estudo dos direitos humanos.

Dispõe, ainda, que:
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.5) L' estude. d~ dir6it02 humano2. constituirá ums disciplina

específic.3 (lU 26 dará p~l:t imerç-3o do t~ma 2:m disciplin3s s.imilares, nas áreas ce

ciências humanas 6 sociais: e

:;) na organização do ':/):lt.:::údo S 3€r mini3tra,jü ,jeverá ser

bu::,::sc p2' -.;:,aç.scl .:9 emid:3j.s~ ·:jue trat.=.m especific.3mente ,ja d~fE:.3a dos

dire:.:'s nLJrr~:iOs.

Em ~u3i:"':si.lficaiiv3. s. ilu2íre S2:nadors Benedita d3 Srrva- afirma

qUE o e.=:.i.udc do.: ,jir'=::llos r,um3n02. contribuirá p3ra um ::iperfeiçoamento n3

form::.çãü ,]02 Doiicías t,r3sileíro3. c:,m refle',:,:,s em um melhor rs{aciCln.3m?nto ,?ntre

sste3 e ('': ,jemal~. cidad.3Cr.3. evitando-se qus comportamento=: ina,jequados dos

polici3Í2. em e~,p5cisl com .3'=:' ~lesso.3.3 das camadas mais pobres da populaç.3D, -=eja

um fator ,je dssencadeamento doS ato~. de vioi€:ncia ou de tensão :':Crcial.

DeStaca tamtlém a imÇ1on3n,:ls da p.5rticipaç.3o de especialistas

em dirêltos t'"lum3nc1s, e:·12:rnos a(,:; qusdros policiais, que poderso c:Jntribuir com o

alto nível ,j'~2. :~eU.3 c.Jnhscimento3 r:,ars 3 mr~lhc,ri.3 d3 f,Jrmaç3ü d:J:: 3,~.::nt~s da

segurança pública.

No pra::o regimental,3 proposiç.§o r~ceb6u. nesta Comissão,

uma Gmend.3. .3 Emend3 nO 1/99, de autoria ,ju ilustre Daput3do Alberto Fraga, que

propõs a substituição, nu art. 1°, 8 31J
, da G:·:pressão " buscar-ss-á" pela .:o:.:pressão

"poder-se-á bus,ear".

tJa justificativa da modificsção sugerida. Ct insigne P3rlamentar

esclarece que o seu objetivo ~ retirar a obrigação de que o órgão de segurança

pública tenha que se valer do apoio ije uma o:?:ntidada .::Y1:ema para o

desenvolvimento do conteúdo da matéria de direitos humanos. Com a alteração, se

inseriria dentro do poder discricionário do órgão utili=ar-se, ou não, de uma entidade

extema, o que o faria apenas quando julgasse que fosse- conveniente e necessário.

Gabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa

Nacional apreciar o mérito da proposição, nos limites fixados pelo art. 3:. inciso XI,

do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados.



11 - VOTO DO RELATOR

F'reliminsrmente, c20c ,jEstacsr que :3 :3preci2ç3o ,jo mérito da

propo.siçãc, far-3e-á tá()-somente, qU3nto S03 3eUS5.:pecto2, r.?Lstiv03 ,3 segur.3nç-3

Em ~ conseqüência. não SE- manifestará o Relato, sobre a

compe~ên(T3 1'=.gi21.3tiv3 Uni§o que, ,:,:m Iilatéris de !=,otíc.ias fe,j2ral3. c:'vi~, ê militares

se re3',ringe às norma3 aerai2 d(= orqani=éc.30, o qu.:;:, r,,30 inc.lui rn.::!térias c.urriculares

dos cur::,02 d,~ fCtrnl3 1;2Ct, uma ve= que conteúdo de cur.::üs d2 fonllô l;-5ü n30 pode ::er

€:nquadrô,jc, como norma csr:::1 de oraani"""ac3o. Sobre o tsma. (:0m -absoluta

propried=:'lje. S5 msnifE'stará tempe2tivamente. ':i douta Comissão lje Constituicso e

Justiç-.3 e ,je Redal~so (CCJR).

Igualmente, riSO :3~ deter3 (I Relator ;"",,3 análise do

ent6ndimenl:). j.á consolidado em Súmula da Cümiss.§c. de Educac§o. Cultura e

Des~'orto (GçCO), ,je I~UE- a (j.~finiç-so d2: matÉ;ris2 inta';lrante.: de currículos de c.urso

de formação .f: um açjo tipicamente e')-e-:,utiva. sando estranh,3 :3 ativi,jade. l.sgislativa.

S·.:.t,res qUe.st30. ('.,]m m3íor profundidade. se manif,=stsrá a rISC' menos ·jouta

CECO.

J Dentro da ótica da S~guranç.a Pública. é inegável que o

conteúdo da proposição s dos mais nobres e seus reflexos sobre a atuação dos

órgãos de segurança pública extremamente benéfico.

A realidade nos tem mostrado que a formação dos policiais

brasileiros, sejam eles estaduais ou federais, apresenta deficiências no que tange o

respeiio aos direitos do cidadão e ao reconhecimento de que todos, sejam eles ricos

ou pobres, são merecedores de tratamento digno.

Essa deficiência de formação, que é acentuada ao longo da

vida profissional, seria afastada, ou pelos menos redu::ida. se houvesse um

)ámpanho efetive,. por parte IjO~ E:,e:c:utivo-:. fe,jerai e E:2tadusis. 20m investir n.a

formôl;ão de, policisJ. propiciando-Il-.e rloções_ não apena.:. básic.8s e slE:me,ntares.

mas profunda5. óc,s direitos human03.

9
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Nesse sentIdo. a proposii;ão 30b apreciação cDntribuiria, de

:~íITi- . .;01"'''' ",:.1 r,ar:::. a J:II-,rmal~.ãn de uma consciência rlurnanit3ria ti.:, ~eio dos órgãosI '.-lI I o 0-1'_" V '-> ~ ~ _ _ ~_

dE: segurança pL=!~C3. :sm CJmo ~Iara a perfeits c,Jmpre-E;ns3o di? qUI';; Õ defesa do

cidad2.o é ô r=:=ãü d:= ~e.r .. a prõpris finaiidade ,ja e:·:i2.tÊ:ncia ,jo~ 6rgsos ,:1e.se.-1urança

pública.

Em conseqüência. ü estudo da ':1isciplina de direitü.3 humanos

mostra-se impre3cindível quôn,j(t 3& pretEnde formar um ~"Jlicial .::om um !=,erfil mais

mo,jemcl. distinto ,ja irr,ôgern de lrucul~n,:ia que CCl2.turna e3tar :32.3Cociads à funç.§o.

rJessa linha d,? pensamento, entemjémo.3 que ô emenda

propo3ta pslo nobre Oeputa,j'::J Alberto Fraga não deve prosperar.

A inten,;'-3Ct do ,A,utor é louvável, so preten,jer dar maior

fle:·:itoililj~j,= é: 3dmini2traç§o d,JS cur202 OE; formaç.§o ,je polici3i2,. porém :3eu

conteúdc, E:~tá em dissGn5nc.iô com .:o espírito da proposição.

A idéia de .se propiciar a participa,;.ão: na formação ,jos

policiais. de éntidad'9s ,==;specialistas em direito::: humanos tem cJ~mo fundamento

oferecer um enfoque novo da matéria, completamente dissociado ds visão policial da

direitos humanos, com o objetivo claro de sa ampliar o universo da aprendizado com

a inserção de novos conceitos ~ novas interpretações para conceitos já conhecidos.

Se fosse possível à academia policial, disaiCionariamente,

decidir sobre a participação ou não de entidades externas, a tendência natural seria

a de não utili=á-las. Com isso, ministrada a matéria por policiais - sem qualquer

crítica sobre a capacidade e a competência desses instrutores - u viés por meio do

qual ~eria enfocada a questão dos diraito$ humanos estaria influenciada pala posição

já dominante no seio ,jas corporações de s~gurança pública, impedindo uma

r~nOV3ç2.o. ,~ljnstrutiv3 <? =ltam~nt2 benéfic.a. d2 3bc,roag6m do tema.



Em fá'':8 ,j(i c·poste, vote, psla aorovação ,j,sste ProjEto ,je Lei

nO 1.860.•j&l 999 2 psiô rejeição ,ja Emenda nO 1/99.
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Sala d~ Cc,rrús:s.sü. Em .\ .. de 1999.

I
I

DEPUTADO JOSÉ THOMAZ NONÓ

RELATOR

11I - PARECER DA COMISSÃO

A r. . - d D l-c.i· j O f tJ' I• _·üml:.~5C, e: r~e ·3';("'62, c.: . Srlc/réS e I e e e':'.::' aCiona.
em reuniã(o ür,jin§ria realizada hoje, aprovou. unanimemente, o Projeto de Lei
nO 1.860/99, do Senado Federat, ~ rejeitou a emenda apresentada na
Comissão, nüs termos dü p3re:cer do relator, Deputado .J)sé Thomaz Nonô.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: - Ar.tonio
Carlos PannlJn::io - Presidente, Amon 8e::err3 e Synval Gu;·"-elii ­
VicE;-Presidentes, ..o.roldo Cedraz., Átila Lins, Joaquim Francisco, Wemer
Wanderer, Luciano Pi:zzatto, Coronel Garcia, Luiz Carlos Hauly, Paulo
Kobayashi, Silvio Torres, Zulaiê Cobra, Alberto Fraga, Damião Feliciano, Elcione
Barbalho, João Herrmann Neto, Mário de Oliveira, João Magalhães, Nilmário
Miranda, Virgílio Guimarães, Fernando Gonçalves, José Carlos Elias, José
Thomaz Nonê, Luiz Salomão. Pedro Valadares s De Velasco.

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ITULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PRO,..IETO DE LEI Nº 1.860-A, DE 199~~

( PLS nº 273/96)

~~ÜS t8mlOS do art. 119, "caput", I e § 1º, do
R8gimento InterncI da Câmara deIs D8putados, (I :31'. Pre.sidente
determinou a abertura - e divulgaç;§.o IlEi Ordem do Dia da:;. Cümi::sô,j.'S
- de pra:o para apre.:-:entaçãc. de 8m8nda::, aü ~,mjetü, .} partir de ~9 de
marI;;(I d8 2000, pc,r ·:.inccr sessôe:::. E::gotadü L' praZI: ' , n.~ü foram
r8c:ebidas emendas ao P'"ojeto.

I

1- RELATÓRIO

PeloJ proj,:::t,:' de lei ~;(ib e:·:am~. o e.stud'J dCI~; Ijireit,:,s r.uman(jS

especi;~1 ~e:'1ICê n(J:S cur.=:ü2. de TIJrm3ç::§o Ije ~,(diciã.is.

Abertc, I) pra=o regimênt'dl."" ~Iã,j fixam apr':;-Sêntê.ljas Em6ndas.

Comissão.

É o relatório.

nesta



11 - VOTO DO RELATOR

o poder ~statal brasileir(, sempre ~a f~= prassnt~ de- fmma e::·:trem3mente

autürit9ria parsnt-=: 2. 2ociedade. O r~.:ur::o ;§ vi(d,§n,:~i3 in:titucj,:,nsl ~em 2ido

in.:::jj~pens3velà manuten,;:3.c, de privil~giüs IS, 3té há r::":'uc,:, temp:). ~em sidü 3 marca

d3 stu.:'!,;§o ds~ f,xça~ 6n,:'-3rr,::,ga,jas d3 ,xdem pI.JbJi'":a.

Tal situação. no ~l1tant':J, t6n'J~ 8 r,-JlJ,jar rapidamente Air,da r,á C::UC.J3 disso

unidad~ da Fe,Jer3,;;30. 3 P,:dícia Militar ficc,u m~n,):=. viü/..:::nta de!=II:,i: que !rwe~tiu não

em 5rm33. ma:: nc, ~n:=in(J da trüpa. F,:,i ,:;uid:lnd,:, da fOrm:3'?-3c, intele,:.tu31 e t~cnicu­

profi2,2.lons/ de ::.eu::, hc,men:: qUE: conseguiu r,:::du=ir ~.ub.:tarll~lslm6nt.~ 03 casos de

abu~.(J de p,:.d-=r e a criminali,jade entre .:.$ p':Jlid;3is.

C. {xoJetc, d=: I~i 2.)t, e',:ame ~.egue ioJual linha de 03';30 ~::-= qualific,3 como um

esfor,):. int-sligente de formar uma p,~lí,-:i3 mai~ racional e men,:,~ intuitiva. ~Jão, . .
2Ugere intrc"ju=ir m3i~. uma ,ji2c:iplina nc, c:urriculü d3S 3c3demia~ de P::JIj,:'.ia. mas

dar um e-nflJque dif.=.r~nt,:- 0303 prO,:ê2SI}'; de formaç3o. enséj=.nôo ~1I)sturas v;:-,ltada5

13

intcgri,jade físiez, p3íqui.:',a E: mOf31 e Ije re;:pe:it,) .3 il1,jividuaJid.ade.

Sem dúvida ,slguma. ::=: 6duc.3'730 em DireittJ2. HUnlan,:,,: é cündi~;,:, .:ine qU3

nem de uma 3Ç3CJ policial vin.::uJada ':J val.x2::. e idéias. que não ::c-entu6 .3S

ciJntradiçô62. que e:·:ist~m na ,:;,)ci.?d3de e qUE: n:~ü ;:ili.:::n8 ':1 policisl ,je seu papel

~'Xi31. Ei~ por que CJ PL 1.860, .js 1999, me:rec.e ':' ap,:,io ,jest3 C(,missão Tb:nica.

(lVC'tü da relat,)ra É- I:.êla aprc.vação.

.,.
\-:r . o-

Sala ,ja C')mjs~;3ü, -=m (~~E: ,~ .....~.~.
Deputa,ja~~PinheirtJ

Relatora

de 2000.
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III - PARECER DA COMISS,Ã.o

A Comis:::ãc, de Educ31~ãLI, Cultura e Desporto, em
reuniãc, ordin::ári::t realizada l'K,je aprüv(.u, unanimemente, (l Pmjeto de Lei nQ 1.:360­
AF~9, no::' termo:::: do parecer da RE~I.:tt,)ra, Deputada Celcita Pinrh?iro,

E:::tiveram r,resents::: (13 S8nhore~ D,?'putadc.s Pedro
Wil::.c,n, '='re::::id8nte; Gilmar Mschadü, Mari,:d Serrêln,:, e Nelo Rüdolfc., Vice­
F'residente~:; AgnelC! Oueiro:, Átila Ura, Cdcita Pinheir,:" Éb\31" :3ilv3., Eduardo
Seabra, I:=sther Grc,ssi, Euricc, Miranda, FlávÍt:, Am.:., .j,).30 Matü::;, .jc,nival Lucas
.JÚnit::.r, LLlis 8arbi),::3, Mari::t Elvir3, rlíce L:.t,§,), rJiI::-c,n Pint,:" OSVEtldc, 8iolchi,
03valdo C'(JelhC!, Renatü Silv3, WaIÍrid.) M3.re.:: Gui3. 6' :é (3c,me~: da Rüc:ha.

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000-

f

, j
-../,

//~/ \ ~.~
// - Deputad'0-Pedro Wilson

/ Presidente

I
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